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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ATRIBUIÇÃO DE AUXILIAR DE CLASSE Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

Atribuição de AUXILIAR DE CLASSE I e II
PROCESSO SELETIVO 05/2024
DIA: 09/Maio/2025 - Sexta-feira
LOCAL: AUDITÓRIO do Centro Administrativo "Pref.Ettore Consoline" - Av. Luciano Consoline, 600 - Jardim de Lucca - Itatiba/SP

HORÁRIOS:
- 09h00 – Auxiliar de Classe II – Lista reiniciada*
- 10h00 – Auxiliar de Classe I - do 360º ao 410º classificado**

* AUXILIAR DE CLASSE II: Lista reiniciada, portanto, todos os classificados poderão participar.
** Caso a vaga seja ocupada antes de chegar na classificação do candidato, o mesmo poderá participar das próximas atribuições.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS que deverão ser apresentados no ato da Atribuição
O Classificado no Processo Seletivo que quiser participar da Atribuição deverá comparecer à Sessão de Atribuição munido de:
- Documento de Identificação c/ foto (RG, CNH, etc.);
- Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar).

IMPORTANTE:
Deverá preencher os requisitos básicos exigidos para contratação que constam no Edital 05/2024.
Caso o interessado não possa comparecer, seu representante deverá portar TODA a documentação necessária, além de Procuração devidamente assinada e com reconhecimento de firma.
Sugestão de modelo para Procuração disponível na página de Atribuição de Aulas (acesse aqui).
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

COMUNICADOS Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

CONSULTA PÚBLICA – LEI ALDIR BLANC
NOVO CICLO

A Prefeitura do Município de Itatiba, por meio da Secretaria da Cultura e Turismo, torna pública a consulta pública para a construção do Plano de Aplicação dos Recursos (PAR) oriundos da Lei Federal
n.º 14.399/2022 – Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.
O formulário da consulta será por meio eletrônico e ficará disponível no site oficial da Prefeitura www.itatiba.sp.gov.br na seção da Secretaria de Cultura e Turismo – Lei Aldir Blanc durante o período
de 25 de abril até 16 de maio de 2025 para preenchimento e envio.
Dúvidas entrar em contato com a Secretaria de Cultura e Turismo, Rua Antonio Ferraz Costa, s/n, Parque Ferraz Costa, Itatiba/SP, email: cadastrocultura@cultura.itatiba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4538-0917.
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Convocação e Pauta para a reunião ordinária do COMPIR – Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial a realizar-se em 13 de maio de 2025 (terça-feira), às 18h30, na Biblioteca Municipal
Chico Leme, situada à Rua Campos Salles, 380 – Centro:

- Item 1: Posse dos novos conselheiros para o biênio;
- Item 2: Eleição da Mesa Diretora (Presidência, Vice-Presidência e Secretários);
- Item 3: Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
- Item 4: Outros Assuntos.

SAMANTHA GIANI MASSARETTI
Responsável pela Secretaria de Cultura e Turismo
Portaria nº 8.875, de 14 de janeiro de 2025
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DECRETOS Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

DECRETO Nº 8.186, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a realocação de cargo público, em comissão, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 294 da Lei Municipal nº 4.848,
de 11 de agosto de 2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica realocado, a partir de 12 de maio de 2025, 01 (um) cargo público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete – AG1, criado pela Lei Municipal nº 5.123/18, com alterações da
Lei nº 5.172/19, da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda para o Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de maio de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.187, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Dispõe sobre a realocação de cargo público, em comissão, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 294 da Lei Municipal nº 4.848,
de 11 de agosto de 2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica realocado, a partir de 12 de maio de 2025, 01 (um) cargo público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete – AG1, criado pela Lei Municipal nº 5.123/18, com alterações da
Lei nº 5.172/19, da Secretaria de Cultura e Turismo para o Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de maio de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da data do resultado da JARI.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

EXTRATOS Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º055/2023. Processo Administrativo n.º07071/2023. Modalidade: Pregão Presencial n.º11/2023. Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: MASSARETTO & MORAIS COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato
n.º055/2023 na Cláusula IV item 4.1 para formalizar o reajuste de preços, e, na Cláusula IX item 9.1 em virtude da prorrogação do prazo de vigência, conforme as justificativas apresentadas no
processo administrativo n.º 07071/2023. Valor: R$ 237.056,52 (duzentos e trinta e sete mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
04.122.0005.2.090, 04.122.0005.2.003, 04.122.0004.2.008, 08.244.0014.2.059, 04.122.0004.2.056, 04.122.0005.2.087, 13.392.0011.2.049, 13.392.0011.2.105, 27.812.0010.2.082,
12.365.0008.2.035, 12.361.0008.2.036, 04.122.0004.2.009, 18.541.0009.2.085, 04.122.0003.2.017, 15.452.0003.2.099, 10.122.0007.2.026, 06.182.0002.2.092, 06.182.0002.2.100,
04.122.0013.2.098. Prazo: Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato nº055/2023 por mais 12 (doze) meses. Assinatura: 30/04/2025.

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º79/2024. Processo Administrativo n.º06523/2024. Modalidade: Concorrência Eletrônica n.º08/2024. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: MARIA ISABEL PINHEIRO DA SILVA - ARQUITETURA. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato n.º079/2024, na Cláusula II item 2.2, em virtude de
prorrogação do prazo de execução dos serviços, conforme as justificativas apresentadas no processo administrativo n.º 06523/2024. Valor: mantido. Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência
informado no item 2.2 do Contrato nº079/2024, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, findando-se em 14 de setembro de 2025, conforme informado e devidamente autorizado no despacho de fls.
530-531 dos autos, que fica fazendo parte integrante desse termo. Assinatura: 05/05/2025.
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LICITAÇÕES Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

Concorrência Pública nº 04/2025, Tipo Menor Preço Global - Edital nº 26/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada em EXECUÇÃO DE MELHORIAS E ADEQUAÇÕES NO DEPÓSITO DE
MATERIAIS PESADOS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial,
planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 27 de maio de 2025, às 08h50min, na página eletrônica da
Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco – Agente de Contratação.
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NOTIFICAÇÕES Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

NOTIFICAÇÃO

Ref.:
Processo Administrativo nº 2423.2024
Pregão Eletrônico nº 23/2024
Edital Licitatório n.º 28/2024
Contrato n.º 34/2024
Contratada: Instituto de Eventos Ambientais IEVA
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manejo arbóreo, capina e roçada.

Ao
Instituto de Eventos Ambientais IEVA

Considerando que diversas notificações foram encaminhadas para a resolução de falhas/pendências/irregularidades verificadas na execução do contrato nº 34/2024.
Considerando que as respostas entregues para as notificações foram, em muitos aspectos, genéricas e que grande parte dos problemas persistiram ou ainda, foram solucionados inicialmente e em
seguida voltaram a acontecer.
Considerando ainda que, a falta de prestação adequada dos serviços causou diversos problemas e transtornos a toda a população do município, com riscos à saúde e segurança pública.
Considerando que a empresa comunicou o encerramento das atividades do contrato nº 34/2024 em 28 de fevereiro de 2025.
Com base nos fatos narrados, pela presente, e para que não seja alegada ofensa ao contraditório e à ampla defesa, fica esta empresa NOTIFICADA a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
defesa prévia relativamente a:
a) configuração da inexecução total do contrato nº 34/2024, em virtude da rescisão contratual, com a não execução dos serviços contratados, cabendo as penalidades de multa em 10% do valor do
contrato, equivalente a R$ 1.157.999,64 (um milhão cento e cinquenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos) e no impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública direta e indireta do município de Itatiba pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Os autos do processo nº 1194/2025 se encontram disponíveis para vista e cópia.

Itatiba, 06 de maio de 2025

ENG. HERMINIO GEROMEL JUNIOR
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5270/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 73/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 750/ 2025
EMPRESA: COMERCIAL L. F. FERREIRA LTDA
Itatiba, 07 de Maio de 2025.

NOTIFICAÇÃO

Notifico a contratada COMERCIAL L. F. FERREIRA LTDA, CNPJ 49.106.864/0001-81, que até a presente data não cumpriu com sua obrigação referente a entrega dos materiais da AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº 750/ 2025.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação
 
Ciente e de acordo,
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14846/ 2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 15/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 984/ 2025
EMPRESA: PLACHE & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Itatiba, 07 de Maio de 2025.

NOTIFICAÇÃO

Notifico a contratada PLACHE & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 28.763.325/0001-45, que até a presente data não cumpriu com sua obrigação referente a entrega
dos materiais da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 984/ 2025.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação
 
Ciente e de acordo,
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2640/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 61/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 994/ 2025
EMPRESA: PLACHE & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Itatiba, 07 de Maio de 2025.

NOTIFICAÇÃO

Notifico a contratada PLACHE & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 28.763.325/0001-45, que até a presente data não cumpriu com sua obrigação referente a entrega
dos materiais da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 994/ 2025.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação
 
Ciente e de acordo,
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7559/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 115/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 1076/ 2025
EMPRESA: CIRURGICA OESTE PAULISTA LTDA
Itatiba, 07 de Maio de 2025.

NOTIFICAÇÃO

Notifico a contratada CIRURGICA OESTE PAULISTA LTDA, CNPJ 09.222.496/0001-12, que até a presente data não cumpriu com sua obrigação referente a entrega dos materiais da AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº 1076/ 2025.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação
 
Ciente e de acordo,
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
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PORTARIAS Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

PORTARIA Nº 8.925, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Exonera servidor.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

RICARDO MASSARI INOUE, inscrito no CPF sob o nº ***.073.2**-**, do emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de Cultura e Turismo, a
partir de 09 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de maio de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.926, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Nomeia Secretário Adjunto de Cultura e Turismo.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições do seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.739, de 28 de março
de 2025, resolve

N O M E A R:

RICARDO MASSARI INOUE, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.073.2**-** para exercer o cargo de agente político de Secretário Adjunto de Cultura e Turismo, a partir de 12 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”
em 07 de maio de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.927, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Nomeia servidor.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições do seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.123, de 03 de agosto
de 2018 e alterações da Lei Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

N O M E A R:

GUSTAVO COSENZA DE ALMEIDA FRANCO, inscrito no CPF sob o nº ***.413.9**-**, para exercer o emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado no Gabinete
do Prefeito, no regime jurídico-administrativo, a partir de 12 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”
em 07 de maio de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.928, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Nomeia servidora.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições do seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.739, de 28 de março
de 2025, resolve

N O M E A R:

VALERIA DE MACEDO CORREIA SILVEIRA, inscrita no CPF sob o nº ***.760.1**-**, para exercer o emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotada na Secretaria
de Administração, no regime jurídico-administrativo, a partir de 12 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”
em 07 de maio de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba
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Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.929, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Nomeia servidor.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições do seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.123, de 03 de agosto
de 2018 e alterações da Lei Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

N O M E A R:

PAULO FERNANDO TRIPICHIO, inscrito no CPF sob o nº ***.165.9**-**, para exercer o emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Habitação, no regime jurídico-administrativo, a partir de 12 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”
em 07 de maio de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.930, DE 07 DE MAIO DE 2025

“Nomeia servidor.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições do seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.739, de 28 de março
de 2025, resolve

N O M E A R:

DORNELIS PIOVANI JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº ***.603.5**-**, para exercer o emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de Esportes,
no regime jurídico-administrativo, a partir de 12 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”
em 07 de maio de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Itatiba - Edição nº 3357 - Ano XXII, 8 de Maio de 2025

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2025

Resumo das diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026.

DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 24, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Itatiba,

RESOLVE:

Em cumprimento ao artigo 190 do Regimento Interno desta Casa de Leis, torna-se público, em resumo, o Projeto de Lei nº 84/2025, recebido do Executivo, que dispõe sobre as Diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências:

Receita projetada (R$)    
 LDO (2025) LOA (2025) LDO (2026)
Receitas Correntes R$717.847.075,00 R$754.312.500,00 R$788.256.562,50
Receitas de Capital R$221.540,00 R$36.227.500,00 R$237.737,50
TOTAL R$718.068.615,00 R$790.540.000,00 R$788.494.300,00

Itatiba, 06 de maio de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal de Itatiba
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 37/2025

“Exonera servidor, ex officio”.

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, e com fundamento na Resolução nº 20, de 13 de novembro de
2023,

Exonerar, ex officio:

A Sra. JULIANA APARECIDA CASSARO, portadora do CPF nº ***.565.81*-**, do cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Itatiba, referência salarial 20, de provimento em comissão, a
partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 30 de abril de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal de Itatiba

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba em 30/04/2025. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Secretário Geral da Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no local de costume.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 38/2025

Nomeia Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Itatiba, lotada no gabinete do Vereador Carlos Eduardo de Oliveira.

O Sr. DAVID BUENO, Presidente Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e com fundamento na Resolução nº 20, de 13 de novembro de 2023;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. TACILA FARIA DA SILVA, portadora do CPF ***.478.67*-**, lotada no Gabinete do Vereador Carlos Eduardo de Oliveira, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar da Câmara, de
provimento em comissão, com a referência 20, a partir de 01 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 30 de abril de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba em 30/04/2025. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Secretário Geral da Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no local de costume.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 39/2025

“Exonera Servidor a pedido”.

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, e com fundamento na Resolução nº 22, de 13 de novembro de
2023, resolve:

Exonerar, a pedido:

O Sr. ALYSSON ALDO SANSON, portador do CPF ***.810.95*-**, do emprego público de PROCURADOR LEGISLATIVO da Câmara Municipal de Itatiba, referência salarial 27, de provimento efetivo, e
sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 04 de maio de 2025.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 30 de abril de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba em 30/04/2025. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Diretor Geral da Câmara Municipal de Itatiba, registrei
esta Portaria e afixei-a no local de costume.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 40/2025

“Exonera servidora a pedido”.
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O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, e com fundamento na Resolução nº 20, de 13 de novembro de
2023,

Exonerar, ex officio:

A Sra. JANAINA DE LIMA, portadora do CPF nº ***.079.97*-**, do cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Itatiba, referência salarial 20, de provimento em comissão, a partir desta
data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 30 de abril de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal de Itatiba

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba em 30/04/2025. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Secretário Geral da Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no local de costume.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 41/2025

Nomeia Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de Itatiba, lotado no gabinete do Vereador Vinicius da Costa Vaz.

O Sr. DAVID BUENO, Presidente Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e com fundamento na Resolução nº 12, de 01 de maio de 2025;

RESOLVE: NOMEAR o Sr. ANDRÉ MIGUEL DE SOUZA RODRIGUES, portador do CPF ***.506.37*-**, lotado no Gabinete do Vereador Vinicius da Costa Vaz, para exercer o cargo de Assessor
Parlamentar da Câmara, de provimento em comissão, com a referência 20, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 05 de maio de 2025

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba em 05/05/2025. Eu, ____________________, Adimilson Fernandes Laboredo, Secretário Geral da Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no local de costume.
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